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Órgão: Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MDIC Nº 351, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso

das atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Designar o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e

Serviços para, no período de 3 a 5 de dezembro de 2023, exercer a representação do Ministério podendo,

para tanto, praticar atos tais como celebração de instrumentos, participação de audiências e quaisquer

outros atos necessários ao alcance do objetivo da missão internacional a serviço na República Federativa

da Alemanha.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


